
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 397.116 - RS (2013/0315176-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : DREAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADO : VINÍCIUS OCHOA PIAZZETA  - RS050952 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ICMS. BASE DE 
CÁLCULO. PIS/COFINS. NÃO INCLUSÃO. RECENTE 
POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 
574.706/PR, REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA). DECISÃO 
RECONSIDERADA.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos 
de admissibilidade nele previstos, conforme diretriz contida no Enunciado 
Administrativo n. 2 do Plenário do STJ. 
2. Com o julgamento do RE n. 574.706/PR pelo Supremo Tribunal Federal, os 
autos foram devolvidos pela Vice-Presidência do STJ a esta relatoria em 
atenção ao disposto no art. 1.040, inciso II, do CPC/2015, diante da 
necessidade de adequação do julgamento ao entendimento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal.
3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 574.706/PR, em 
repercussão geral, Relatora Ministra Cármen Lúcia, entendeu que o valor 
arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do Contribuinte e, 
dessa forma, não pode integrar a base de cálculo da contribuição ao PIS e da 
COFINS, que são destinadas ao financiamento da Seguridade Social.
4. Agravo regimental provido em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040 
do CPC/2015. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial. 
Agravo interno da Fazenda Nacional prejudicado.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo interno para, em juízo de retratação, com fundamento no art. 
1.040 do CPC/2015, conhecer do agravo para dar provimento ao recurso especial, julgando 
prejudicado o agravo interno da Fazenda Nacional, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente) 
e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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